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Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n°07.654.114/0001-02 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1 - Aquisição de materiais de expediente, didáticos e de higiene destinados às creches e pré-escolas da Rede 
Pública de Ensino do Município de Porteiras/CE, em atendimento ao Programa Educação Infantil Manutenção 
Novas Turmas do Ministério da Educação, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, 
segundo as descrições do quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 

Brinquedo 	educativo 	encaixe 	pinos 	colorido 	autismo. 	Tamanho: 
1 8x1 8x9cm. Conteúdo da embalagem: pinos de encaixe, 25 pinos. 
Embalagem protetora: Caixa de Papelão. 

UND 50 R$ 113,09 R$ 5.654,50 

2 

Torre inteligente - MDF. Brinquedo de equilíbrio e pareamento de 
cores jogo de estratégia. Coordenação motora, resiliência, estratégia, 
associação de equilíbrio. A partir de 3 anos 

UND 60 R$ 219,89 R$ 13.193,40 

3 

Vai e volta. Dimensões do vai e volta: 16x9x9 cm Dimensões da 
corda: 200 cm Peso aproximado do produto: 0,67g Itens inclusos 1 vai 
e volta,2 cordas,4 puxadores para o vai e volta Composição/ Material: 
Plástico. 

UND 100 R$ 76,59 R$ 7.659,00 

4 

Dinheirinho em papel . A partir de 3 anos Dimensões do produto: 
20x26x1 cm Dimensões do produto com embalagem: 22x28x3 cm 
Peso aproximado do produto: 40g Itens inclusos 66 cédulas de 
brinquedo Composição / Material: Papel 

PCT 50 R$ 76,21 R$ 3.810,50 

5 

Peteca de couro - Dimensões do Produto: 25x8x8 cm 	peso 
aproximado do produto: 45 g Composição / Material: couro e penas 
coloridas. 

UND 100 R$ 108,46 R$ 10.846,00 

6 

Caixa tátil - Dimensões do produto com embalagem: 25 x 25 x 12 cm 
Peso aproximado do produto: 1150g Itens inclusos: 1 Caixa, 16 peças 
Composição / Material: Madeira, E.V.A. Embalagem: Plástico. 

UND 50 R$ 313,57 R$ 15.678,50 

7 

Conheça o corpo humano - brincadeira de criança. 	A partir de 3 
anos. Dimensões do produto com embalagem: 22 x 22 x 4 cm. Peso 
aproximado do produto: 385 g. Itens inclusos: 18 peças. Composição / 
Material: Madeira. 

UND 50 R$151,80 R$7.590,00 

8 

Jogo super bolichão sacola - pica pau - A partir de 3 anos Dimensões 
do produto com embalagem: 22 x 23 x 15 cm Peso aproximado do 
produto: 600g Itens inclusos: 2 bolas e 6 pinos Composição / Material: 
Plástico Embalagem: Plástico. 

UND 50 R$ 203,04 R$ 10.152,00 

9 

Mosaicos (e.v.a.) - mmp - Dimensões do produto com embalagem: 32 
x 24 x 4 cm Peso aproximado do produto: 350 g Itens inclusos: 36 
peças, nas cores amarela, vermelha, azul, verde, laranjas e pretas. 
Composição / Material: E.V.A. Embalagem: Papelão. 

UND 50 R$ 428,91 R$ 21.445,50 

10 

Cozinha completa - Dimensões do produto: 102 x 97 x 35 cm 
Dimensões do produto com embalagem: 104 x 99 x 37 cm Peso 
aproximado 	do 	produto: 	23000g. 	Itens 	inclusos: 	1 	Cozinha 
Composição / Material: Madeira Embalagem: Papelão 

UND 60 R$ 2.137,08 R$ 128.224,80 

11 

Lousa magnética - Dimensões do produto com embalagem: 42 x 31 x 
5 cm Peso aproximado do produto: 800g Itens inclusos: 1 Lousa 
Dupla face, 4 gizes, 1 apagador, 64 peças em MDF Composição / 
Material: Madeira. 

UND 60 R$ 394,31 R$ 23.658,60 

12 

Conjunto criativo conectando ideias - com 500 peças A partir de 3 
anos Dimensões do produto com embalagem: 40 x 28 x 15 cm Peso 
aproximado do produto: 5000g Itens inclusos: 500 peças Composição 
/ Material: Plástico Embalagem: Sacola com zíper. 

UND 50 R$ 507,84 R$ 25.392,00 

13 

Quebra cabeça encaixe com 7 peças - A partir de 18 meses 
Dimensões do produto com embalagem: 31 x 23 x 6 cm Peso 
aproximado do produto: 400g Itens inclusos: 1 	Placa e 7 peças 
Composição /Material: Madeira Embalagem: Cartonado. 

UND 50 R$ 161,24 R$ 8.062,00 

14 

Figuras geométricas de encaixe - 	Dimensões do produto com 
embalagem: 44 x 32 x 1cm Peso aproximado do produto: 15009 Itens 
inclusos 	8 figuras 	geométricas Composição / Material: 	Madeira 
Embalagem: Plástico. 

UNO 40 R$ 146,39 R$ 5.855,60 

15 

loiô de alumínio - Dimensões do produto com embalagem: 	13 x 5 x 
19,5 cm, peso aproximado do produto: 140g Itens inclusos: 1 loiô, 
Composição / Material: alumínio. Embalagem: plástico. 

UND 200 R$ 73,19 R$ 14.638,00 

16 Piano musical azul. Dimensões do produto: 38 x 27 x 3 	c Dimensões UND 30 R$ 195,05 R$ 5.851,50 
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do produto com embalagem: 39 x 32 x 4 cm Peso aproximado do 
produto: 870 g Itens inclusos: 1 	brinquedo musical Composição / 
Material: Plástico Embalagem: Cartonado. A partir de 18 meses. 

17 

Kit de animais selvagens - 6 peças diversos. 	Dimensões do produto 
com embalagem: 27 x 17 x 4cm. Peso aproximado do produto na 
embalagem: 410g. 	Itens Inclusos: 6 Peças Composição / Material: 
borracha. Embalagem: plástico. A partir de 3 anos. 

KIT 40 R$ 149,13 R$ 5.965,20 

18 

Kit de exploração ao ar livre natureza. O conjunto de 16 peças pode 
ajudar 	a 	explorar 	parques, 	quintais 	e 	trilhas 	para 	caminhadas. 
Mantenha-se enérgico e divirta-se aprendendo. O pacote inclui 1 
apanhador de insetos, 1 armadilha de insetos, 1 pá, 1 rede de insetos, 
1 pinça, 1 caixa de observação, 1 caderno, 1 lápis, 1 livro de leitura, 1 
bolsa de armazenamento, 5 bugs falsos, 1 luz. 

KIT 30 R$ 740,22 R$ 22.206,60 

19 

Conjunto 	profissional 	de 	brinquedos 	para 	dentistas. 	Inclui 
estetoscópio, termômetro, modelo de dente, espelho dental, escova 
de 	dente, 	pasta 	de 	dente, 	seringa, 	brinquedo, 	urso, 	balde 	de 
armazenamento para crianças. 

UNO 20 R$ 321,22 R$ 6.424,40 

20 

Lupa amplificadora 60 mm. Facilita a leitura e a visualização de 
objetos muito pequenos. Amplia em até 5x Comprimento: 13 cm 
.Largura: 7cm 

UND 40 R$ 39,76 R$ 1.590,40 

21 
Kit para pintura cavalete 70cm, tela de pintura 30x40, guache, pincel e 
paleta. 

UND 40 R$ 201,19 R$ 8.047,60 

22 

Lanterna de cabeça led super forte resistente a água. Mais brilhante e 
5 modos de iluminação, recarregável de 350 lúmens e LX200 é 
brilhante o suficiente para pesca noturna, corrida, trabalho DIY e 
outras atividades. 

UND 50 R$ 92,98 R$ 4.649,00 

23 

Microscópio digital usb 1600x Zoom de 1.600 vezes, 8 Leds Cor 
Super Branca Ajustáveis pelo controle no cabo, modo de Cor: YUY2, 
Resolução de Imagem: Modos: 640X480 / 1280x720 / 1920x108, 
Suporte a gravação de vídeos pelo aplicativo, Software PC - I-IiView, 
Software Smartphones. 

UND 30 R$ 545,23 R$ 16.356,90 

24 Bola Futebol Tamanho 5- 200-220g UND 200 R$ 96,29 R$ 19.258,00 

25 

Brinquedo educativo inclusão facilitador dorsal multiuso Facilitador 
Dorsal Multiuso. Usado para pinceis e outros acessórios. Indicado 
para auxiliar a função manual, preensão palmar em pessoas com 
espasticidade distal, 	pode ser curvado e receber os acessórios. 
Indicado para uso a partir do 6 anos. Adaptador fabricado em material 
flexível e moldável, espuma e tecido. Medidas do produto: Tamanho 
12 x 8 x 3 Embalagem: Caixa em madeira 18 x 13 x 5 cm 

UND 40 R$ 356,19 R$ 14.247,60 

26 

Brinquedo educativo kit psicomotricidade em e.v.a com 34 peças 
Sendo: 8 formas geométricas,6 pares de pés,6 pares de mãos e 2 
Quebra-cabeças. Embalagem: Saco Plástico. 

UNO 30 R$ 392,02 R$ 11.760,60 

27 

Brinquedo educativo numerais com pinos de O a 9. Conjunto de 10 
números em borracha E.V.A. do O ao 9, sendo que cada número tem 
uma quantidade correspondente de pinos. Altura dos números 15cm. 
Acondicionado em mochila plástica para guardar as peças. 

UND 40 R$ 115,73 R$ 4.629,20 

28 

Brinquedo 	educativo 	blocos 	de 	construção 	com 	40 	peças. 
Composição: 	Contém 	40 	blocos 	de 	construção 	em 	madeira 
selecionados criteriosamente 	quanto 	a 	cores 	e formatos. 	Tintas 
atóxicas. Acondicionado em mochila plástica. 

UND 20 R$ 329,02 R$ 6.580,40 

29 

Brinquedo educativo tubo mania composto de 50 peças na mochila 
Tubo Mania composto de 50 peças em Plástico em forma de 
conectores acondicionados em mochila medindo 35x20x15cm. 

UND 40 R$ 275,71 R$ 11.028,40 

30 

Brinquedo educativo relógio cuco em MDF, medindo 29 x 23 cm. 
Ponteiros moveis em E.V.A, fixados com parafuso de Plástico . 2 
sapatas vermelhas para posiciona-lo em pé. Embalagem: Película de 
P.V.C. 

UND 40 R$ 122,05 R$ 4.882,00 

31 
Balança de madeira educativa pedagógica Altura: 10.00 cm, Largura: 
23.00 cm, Comprimento: 30.00 cm. Peso: 500 g. 

UND 50 R$ 121,61 R$ 6.080,50 

32 

Brinquedo educativos - sistema solar de encaixe 	Indicado para 
crianças a partir de 03 anos. Auxilia no aprendizado, na coordenação 
motora, além de conhecer o sistema solar. 

UND 50 R$ 97,70 R$ 4.885,00 

33 

Brinquedo 	educativo 	blocos 	de 	encaixe 	tetris 	25 	peças. 
Confeccionado em madeira, com a sua base medindo 32x21x6cm, 
contendo 25 peças em formatos diferentes. Propicia diversos tipos de 
brincadeiras divertidas. 

UND 40 R$ 193,57 R$ 7.742,80 

34 

Jogo detetive das palavras. Dimensões do produto com embalagem: 
36 x 22 x 5 cm, peso aproximado do produto: 360g.Itens inclusos: 2 
tabuleiros, 40 fichas, 	32 cartões, 	90 fichas, 	8 cartas e manual. 
Composição/Material: Plástico e Cartonado. Embalagem : Cartonado. 

UND 50 R$ 191,89 R$ 9.594,50 

35 Kit trânsito com 17 placas em madeira. Dimensões do produto: 79 cm UND 30 R$ 247,44 R$ 7.423,2O 
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Dimensões do 	produto com embalagem: 	32x26x63 	cm. 	Peso 
aproximado do produto: 111kg Itens inclusos 17 peças Composição / 
Material: Madeira Embalagem: Papelão. 

36 

Régua de medida girafa lilás em madeira. Dimensões do produto com 
embalagem: 90 x 21 x 1cm Peso aproximado do produto: 1005g 
Composição / Material: Madeira. 

UND 60 R$230,30 R$ 13.818,00 

37 

Desafio sequência lógica trânsito. Dimensões do produto: 7 x 7 cm 
Dimensões do produto com embalagem: 17 x 9,5 x 4,5 cm Peso 
aproximado do produto: 380g Itens inclusos: 16 Peças Composição / 
Material: Madeira Embalagem. 

UND 60 R$ 123,66 R$ 7.419,60 

38 
Kit 6 Dinossauros de borracha Jurassicos Coloridos Macio - Toy king, 
bem acabados, com detalhes em alto relevo e com cores vibrantes. 

KIT 30 R$ 82,82 R$ 2.484,60 

39 

Pista color 3,53m carro com luz e som 51 peças. Dimensões do 
produto com embalagem: 	35 x 25 x 5 cm. Peso aproximado do 
produto: 800gltens inclusos: 51 Peças, 1 Carrinho com luz de Led. 
Composição / Material: Plástico. Embalagem: Cartonado. 

UND 30 R$ 141,52 R$4.245,60 

40 

Jogo 	da 	memória 	alfabetização. 	Dimensões 	do 	produto 	com 
embalagem:12,5 x 12,5 x 5cm Peso aproximado do produto: 470g. 
Itens inclusos: 20 peças Composição / Material: Madeira MDF. 

UND 50 R$ 85,42 R$ 4.271,00 

41 

Criative fun caixa registradora azul. Contém: 1 caixa registradora, 2 
cartões de crédito, 1 cesta de compras, 2 bloquinhos de cédula de 
dinheiro, 9 moedas, 2 frutas, 1 garrafa de água, 1 caixa de cereal, 1 
garrafa de ketchup e 1 chave para a gaveta. Dimensões: 34,2 x 15,2x 
19,1 cm. 

UND 50 R$ 306,63 R$ 15.331,50 

42 

Jogo pega varetas gigante em madeira. Dimensões do produto com 
embalagem: 65 x 11 x 6 	c Peso aproximado do produto: 1420g Itens 
inclusos: 31 varetas Composição / Material: Madeira Embalagem: 
Madeira. 

UNO 30 R$ 347,31 R$ 10.419,30 

43 

Super doces creativ fun - Material: Pvc / plástico. Conteúdo da 
embalagem: 2 Oonuts, 4 cupcake, 3 picolés, 2 xícaras, 	1 	bulê, 
talheres, biscoitos. Medida aproximada de cada item: 6- 10 cm. 

UNO 50 R$ 221,83 R$ 11.091,50 

44 
Maleta kit dentista infantil. Material: Plástico. Contém: 	1 	Boca - 1 
Escova - 1 Maleta - 1 Espelhinho (adesivo) - 1 Espátula. 

UNO 60 R$ 169,51 R$ 10.170,60 

45 
Bóia estampada - média diversas - intex.Material: Plástico. Dimensões 
(AxLxC):Aproximada mente 30 x O 

UNO 100 R$111,86 R$11.186,00 

46 

Carrinho de boneca encantado - Dimensões do produto: 60 x 43 x 
30cm Dimensões do produto com embalagem: 60 x 43 x 30 Peso 
aproximado do produto: 800g Itens inclusos: 1 carrinho. 

UND 100 R$ 135,12 R$ 13.512,00 

47 

Caminhão pollux haras com cavalos - A partir de 3 anos. Dimensões 
do produto: 65x23x17 cm Dimensões do produto com embalagem: 
67x25x19 cm Peso aproximado do produto: 1300g Composição / 
Material: Plástico Embalagem: Papelão. 

UNO 150 R$ 113,40 R$ 17.010,00 

48 

Piscina 	inflável 	circular 	portátil 	4500 	Litros. 	Oiametro: 	3m 	- 
Comprimento: 3m - Fundo: 2.35m - Altura: 76 cm - Profundidade: 61 
cm - Cor: Azul - Material de alta resistência: 3 camadas de PVC 

UNO 10 R$ 761,43 R$ 7.614,30 

49 
Trenzinho 	carrosel 	bate 	e 	volta. 	Dimensões 	do 	produto 	com 
embalagem: 18 x 15 x 9cm. Peso aproximado do produto: 8009. 

UNO 100 R$ 207,29 R$ 20.729,00 

50 Violão mini de madeira 58cm. UNO 50 R$ 367,48 R$ 18.374,00 

51 

Fantasias 	com 	personagens 	infantis 	(Branca 	de 	Neves, 	Bela 
Adormecida, Cinderela, Princesa Aurora, Homem Aranha, Superman, 
Batman, Capitão América) 

UNO 100 R$ 190,71 R$ 19.071,00 

52 Barraca infantil cabana, poliéster e pvc. medidas: 28cmx94cmx98cm, UNO 50 R$ 185,68 R$ 9.284,00 

53 
Painel 	Psicomotor Brinquedo Educativo e 	Pedagógico em 	Mdf. 
Dimensão: Peso: 600 gramas. 

UNO 40 R$ 121,02 R$4.840,80 

54 
Giro Mágico Oismat, MK326, Colorido. Material: Plástico. Dimensões 
do item C 	L 	A: 12,7 x 12,7 x 38,5 centímetros. 

UNO 40 R$ 115,62 R$ 4.624,80 

55 

Instrumentos Musicais para Crianças Brinquedos com Bolsa de 
Transporte. Kit de 13 PCS: Inclui xilofone com 2 baquetas, 1 sirene de 
madeira com baqueta, 2 maracas, 2 castanholas, 	1 	pandeiro, 2 
sacudidores de ovos, 2 sinos de pulso, 2 baquetas, 1 sininho de mão 
e 1 bolsa de transporte (cor aleatória). 

UNO 30 R$ 40547 R$ 12.164,10 

56 

Mesa Didática Infantil De Atividades Educativa Pedagógica. Contém 
blocos 	de 	encaixes 	coloridos, 	pequeno 	telefone 	de 	brinquedo, 
engrenagens de tamanhos diferentes que giram e uma centopeia com 
peças 	deslizantes 	coloridas, 	oferecendo 	muitas 	opções 	de 
brincadeiras e interações. 

UNO 30 R$ 173,09 R$ 5.192,70 

57 

10 Cones C/ Barreira + 6 Bambolês 60cm Treinamento Agilidade. O 
Kit Contém: 10 Cones demarcatórios furados 5 Niveis coloridos, 5 
Barreiras Desmontáveis, 5 mini bandeiras de sinalização, bambolês 
60cm - 6 Unidades. 

KIT 40 R$ 297,09 R$ 11.883,60 

58 Kit com 30 boias tipo espaguetes para piscina - cores sortidas. KIT 5 R$ 724,60 R$ 3.623,i 
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- MATERIAL DE EXPEDIENTE 
Item Especificação Unld. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 EMBORRACHADO E.V.A 1,20 x 0,50m UND 1000 R$ 5,77 R$ 5.770,00 
2 Pasta polionda c/elástico 04cm UND 500 R$ 6,48 R$ 3.240,00 
3 Papel laminado cores variadas UND 100 R$ 2,44 R$ 244,00 
4 Papel madeira BOxlOOcm UND 2000 R$ 2,48 R$ 4.960,00 
5 Papel oficio branco A4 res c1500 fis RESMA 1000 R$ 38,02 R$ 38.020,00 
6 Pincel de Pêlo n°08 pct c/12 PCT 200 R$ 4,16 R$ 832,00 
7 Pincel hidrográfico grosso, 3mm, estojo c112 cores ESTJ 100 R$ 26,55 R$ 2.655,00 
8 Papel cartolina 50 x 66cm, cores variadas UND 1000 R$ 1,76 R$ 1.760,00 
9 TNT cores variadas rolo com 50m UND 60 R$ 93,73 R$ 5.623,80 

10 Tesoura 14 cm, tipo escolar, ponta arredondada, e/ cabo plástico UND 200 R$ 14,27 R$ 2.854,00 
11 Caderno brochura sem espiral, 48 folhas UNO 500 R$ 3,04 R$ 1.520,00 

12 
Plástico para plastificação, tamanho A4 (220x307mm) com 100 
unidades 

CX 9 R$ 133,56 , R$1.202,04 
13 Giz pastel oleoso para desenhar cx. e/ 12 unidades CX 50 R$ 11,49 R$ 574,50 
14 Giz de cera, 12 Cores, 315g, embalagem com 12 unidades UND 100 R$ 4,42 R$ 442,00 
15 MASSA DE MODELAR CX C/06 CORES CX 500 R$ 5,33 R$ 2.665,00 
16 Tinta/tempera guache, caixa com 06 undx15m1 CX 400 R$ 7,10 R$ 2.840,00 
17 Pincel de pêlo n 10 UNO 150 R$ 4,23 R$ 634,50 
18 Papel cartolina dupla face 50x66cm, cores variadas UND 600 R$ 1,66 R$ 996,00 
19 Caderno brochura e/espiral 8 materias UND 100 R$ 28,48 R$ 2.848,00 
20 Fita gomada 3m 48x50 UND 200 R$ 23,97 R$ 4.794,00 
21 Cola branca 90g com 6 UND 300 R$ 3,55 R$ 1.065,00 
22 Cola colorida 90g estojo com 6 KIT 100 R$ 21,30 R$ 2.130,00 

23 
Pincel marcador quadro branco V board master. Cores: Azul, preto e 
vermelho 

UND 100 R$ 23,90 ' R$ 2.390,00 
24 Tesoura de picotar UNO 50 R$ 17,39 R$ 869,50 
25 Borracha plástica ponteira UNO 200 R$ 26,42 R$ 5.284,00 
26 Kit 12 lápis triangular de colorir jumbo ponta grossa, infantil escolar KIT 100 R$ 61,79 R$ 6.179,00 
27 Emborrachado E.V.A com gliter 40x60cm UND 200 R$ 10,02 R$ 2.004,00 

Total Geral R$ 104.396,34 

• (1:4 - 

Item -  Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
1 Sabonete líquido 360m1. UND 100 R$ 8,86 R$ 886,00 
2 Sabonete líquido 360m1 refil. UND 100 R$ 8,36 R$ 836,00 
3 Shampoo neutro embalagem 1 litro UND 300 R$ 29,60 R$ 8.880,00 
4 Toalhas de rosto 48X70 cm UNO 200 R$ 19,19 R$ 3.838,00 

R$ 9.340,00 5 Escova dental com formato arredondado UNO 2000 R$ 4,67 
6 Fraldas descartáveis infantil G pacote com 60 unidades. PCT 30 R$ 237,32 R$ 7.119,60 
7 Colchão solteiro 88x1,88x12cm com espuma UNO 40 R$ 524,21 R$ 20.968,40 
8 Lençol solteiro com elásticos. UNO 60 R$ 75,31 R$ 4.518,60 
9 Toalha de banho 70x1,30 UND 300 R$ 28,17 R$ 8.451,00 
10 Creme dental infantil 50g. UNO 200 R$ 6,79 R$ 1.358,00 

Total Geral R$ 66.195,60 

1.2 - A presente contratação fora dividida em lotes, sendo facultado ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 
todos os itens que o compõem. 
1.3 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 
105, da Lei n° 14.133/2021. 
1.3.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada, previstas neste instrumento. 
1.4 - O custo estimado total da contratação é de R$ 890.017,14 (oitocentos e noventa mil dezessete reais e 
quatorze centavos), conforme custos Unitários apostos na tabela acima, considerados os preços praticados no 
mercado. O valor estimado fora obtido através da MÉDIA DE PREÇO Unitário, conforme as pesquisas de preços 
anexadas aos autos. 
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1.5 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Porteiras/CE, através do Setor 
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação. 
1.6 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n°14.133/21. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 1, Art. 28 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
2.2 - A aquisição de materiais de expediente, didáticos e de higiene é uma medida indispensável para assegurar o 
bom funcionamento das creches e pré-escolas da Rede Pública de Ensino do Município. Investir nesses recursos 
é fundamental para oferecer um ambiente educacional de qualidade e promover o desenvolvimento integral das 
crianças, além de garantir a manutenção de padrões adequados de saúde e segurança. A aquisição desses 
materiais assegura que as instituições possam operar de maneira eficiente e organizada, contribuindo para a 
gestão eficaz das atividades pedagógicas e administrativas. 

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
3.1 - A descrição da solução, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  
4.1 - Tais itens foram agrupados em LOTES, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o gerenciamento 
do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens pretendidos, quando da 
demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. 
4.2 - Ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em 
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único 
conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior 
quantidade fornecida através da formação dos lotes, a administração poderá contratar por preços menores uma 
vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possíveis descontos ao contratante. 
4.3 - Vale destacar ainda que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos mesmos guardarem 
compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se, inclusive as 
regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência entre os 
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
4.4 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número grande 
de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a 
Administração Pública não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de 
contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, 
como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em seus respectivos lotes, o que 
assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos mesmos. 
4.5 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar a 
contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que os 
licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) 
do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração 
na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração. 

5- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1 - Os materiais/equipamentos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
5.2 - Os serviços serão prestados por empresa(s) especializada no ramo, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos pelo Município de Porteiras, que deverão ser especificados no 
Termo de Referência. 
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5.3 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
5.3.1 - Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou 
descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e 
totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 
5.3.2 - A Contratada deverá seguir as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços. 
5.3 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com as 
normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
5.4 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.5 - Será exigida a garantia contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, estipulada em 5% 
(cinco por cento) do valor global da contratação. 
5.5.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida serão especificadas na Minuta Contratual. 
5.6 - Não será aceito a participação de consorciados porque a contratação em epígrafe não possui grande vulto, 
nem alta complexidade técnica que justifique tal modelo; 
5.7 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

6- DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
6.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2 - Da entrega e do recebimento dos produto(s)/equipamento(s) 
6.2.1 - Os produto(s)/equipamento(s) será fornecido(s) de acordo com as solicitações requisitadas pela(o) 
Secretaria/Fundo Municipal Contratante, devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da 
empresa Contratada. 
6.2.2 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
6.2.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.2.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que o equipamento 
deverá estar todos em embalagens fechadas. 
6.3.5 - Caso o Município venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/equipamentos. 
6.3.6 - O recebimento do(s) produto(s)/equipamento(s) será efetuado nos seguintes termos: 
6.3.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto(s)/equipamento(s) com 
a especificação; 
6.3.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do(s) produto(s)/equipamento(s), pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
6.4 - O recebimento definitivo do(s) produto(s)/equipamento(s), não exclui a responsabilidade da licitante 
vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município, 
nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
6.5 - Da garantia e prazo de validade do objeto 
6.5.1 - O objeto deste Termo de Referência, em se tratando do fornecimento de produto(s)/equipamento(s), deverá 
ser novo e de primeiro uso, no sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de materiais resultantes de 
processo de reforma, recondicionamento e/ou remanufaturamento, devendo ser fabricados de acordo com as 
normas técnicas e a legislação vigente. 
6.5.2 - A execução do objeto deverá estar de acordo com as normas técnicas e a legislação vigente. 
6.5.3 - Caso a CONTRATADA apresente o objeto em desacordo com as especificações técnicas constantes no 
Termo de Referência terá o objeto recusado no todo ou em parte. 
6.5.4 - O(s) produto(s)/equipamento(s) objeto deste Termo de Referência terá garantia do fabricante, já incluso 
neste período o prazo de garantia legal do Código de Defesa do Consumidor (CDC), contra quaisquer defeitos de 
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fabricação, vícios ou fato do produto, a contar da data do recebimento definitivo e aceitação do objeto, sem 
quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE. 
6.5.5 - Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento congênere 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
devendo realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, avarias ou especificação em desacordo 
com o Termo de Referência durante o prazo de vigência da garantia no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, contado a partir da data da notificação emitida pela CONTRATANTE. 
6.5.6 - A substituição do(s) produto(s)/equipamento(s), peças e componentes ofertados deverá ser efetuada 
sempre com produto/equipamento original novo, não recondicionado, recomendado e homologado pelo fabricante. 

7- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato 
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei  
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1 - O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 60, inciso XLI, 17, § 20, e 34, todos 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
8.3 - Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
8.3.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
8.3.2 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
8.4 - O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pelo Contratante, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da empresa que a contratou e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos 
8.5 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto á existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como: 
a) - SICAF; 
b) - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www, ortaldatransparencia.qov. br/ceís);  
c) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoa-Geral da União 
(https://www.podaltransparencia,qov.br/sancoes/cnep). 
8.6 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8,7 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
8.8 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
8.9 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.10 - Ê dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
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8.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.12 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
8.13 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, conforme 
disciplinado no Edital. 

9- DO PAGAMENTO  
9.1 - Preço 
9.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 890.017,14 (oitocentos e noventa mil dezessete reais 
e quatorze centavos). 
9.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
9.2 - Forma de Pagamento 
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.3 - Prazo de Pagamento 
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
9.4 - Condições de Pagamento 
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a contratante; 
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do 
FNDE/Novas Turmas de Educação Infantil, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
10 
	

01 
	

12.365.0022.2.041.0000 
	

33903099 

Porteiras/CE, 21 de agosto de 2024. 

ana Alberto .' gueiredo Alves 
Ordenadora Despesas 

Fundo Municipal de Educação 
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